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RESUMO

Esta monografia de conclusão de curso, a partir de conceitos básicos da

responsabilidade civil, aborda a questão da reparação do dano, em especial na

hipótese dos acidentes automobilísticos.
Discorre, então, acerca das indenizações por acidente de trânsito quando

ocorre a perda total do veículo envolvido no sinistro.
Neste contexto, apresenta duas formas de se promover a indenização

nestes casos, quais sejam, pelo valor de mercado do veículo destruído ou pelo

equivalente em pecúnia do total dos danos ocorridos.
Com base também em doutrina pertinente, o trabalho é resultado

basicamente de exaustiva pesquisa nos julgados do Tribunal de Justiça do Estado

de Santa Catarina.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho situa-se no campo do direito civil, no ramo das

obrigações, mais especificamente inserindo-se no tema da responsabilidade civil

A pesquisa tem como objetivo tecer considerações acerca da fixação do
montante indenizatório em pleitos decorrentes de acidentes de trânsito, quando

ocorre a perda total do veículo sinistrado.

Para tanto, esquematiza-se em três capítulos.

No primeiro, essencialmente como resultado de pesquisa doutrinãna,

realiza-se uma breve explanaçao acerca da responsabilidade civil e da
indenização, e dos principais conceitos atinentes, dando-se ênfase à reparação
do dano decorrente de ilícito civil.

No segundo capítulo, aborda-se a questão da indenização nos casos

específicos dos acidentes de trânsito, priorizando-se a menção acerca da
principal das formulações realizada concernente à matéria, que é a "teoria da

guarda da coisa"
Tratando do objeto primordial desta monografia, no terceiro capítulo, com

base doutrinária e jurisprudencial, a questão da reparação decorrente da perda

total de veículos em acidentes automobilísticos é apresentada especificamente.

demonstrando-se a contraposição entre duas teses formuladas a respeito.

As considerações finais, trazem juntamente com uma síntese da
problemática abordada, conclusões que se puderam obter como resultado do
trabalho.

O método de abordagem utilizado é o dedutivo.

O procedimento se efetiva pelo estudo e investigação do direito positivo,
doutrina o jurisprudência de que esta monografia de conclusão de curso trata.

O direito positivo embasador deste trabalho é essencialmente o Código Civil

Brasileiro.

A pesquisa doutrinária foi realizada de forma ampla, tendo como objeto
desde coleções de direito civil e obras específicas acerca da responsabilidade

nq acidentes de trânsito em geralaté livros que tratamrcivil
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Por questões metodológicas e de tempo, a pesquisa jurisprudencial foi
limitada aos julgados do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.



DESENVOLVIMENTO

1 .1 ) Responsabilidade civil e indenização

1.1.1) Responsabilidade civil

Responsabilidade, em sentido técnico, significa ser obrigado a responder, o

que traduz uma idéia de correspondência ou contraprestação.
No conceito de ZANOBINI, o termo indica a situação daquele a quem

incumbe as consequências de um fato danoso' .

Na realidade, o que importa em matéria de responsabilidade, é a detecção

de qual norma ou obrigação foi violada pelo agente (que pode ter ocorrido em

qualquer dos âmbitos da vida social), para que se dimensione seu dever em
responder pelo dano causado. . :..

A responsabilidade jurídica difere da moral, pois a primeira somente existe

quando se pode falar em ofensa ou lesão a direito, enquanto na .segunda é o
homem que se sente moralmente responsável perante Deus ou diante de sua

consciência que se fale em diversas modalidades, evidencia RUI STOCO,

reportando-se à obra do renomado CRETELLA JR., que a
responsabilidade

. JL:Jn .fn

jurídica é sempre "una, fíp/ca, reunindo sempre, em essér7cia, a
entidade

personativa, que se projetou ou se omitiu no mundo das normas jurídicas,

quebrandoas e provocando o dano, a convulsão maior ou menor no sistema, a
exigir imediata recomposição do equilíbrio atingido. '

Ainda assim, no estudo da responsabilidade jurídica divide-se a
responsabilidade civil da penal. . . ,.:

A responsabilidade penal pressupõe a violação de norma de direito público,

perturbando a ordem social, sendo que a resistência da sociedade a esta conduta
é a imposição da pena, limitando-se assim a liberdade do agente.

interpretação jurisprudenciu. i' ea. São Paulo9RT,p 269 apzld Rui StoGo:
2 Obra citada, p. 51.

Responsabilidade civil e sua
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Já no caso da responsabilidade civil, não há repercussão direta para a
sociedade do dano experimentado pela vítima, sendo atingido apenas interesse

privado. Nestes casos, a reação da sociedade materializa-se na indenização',
mas como é atingido apenas interesse de particular, sendo somente do proveito

deste a reparação do dano, sua postulação constitui faculdade do prejudicado.

Assim, apesar da lei conferir à vítima o direito ao percebimento da indenização, o

seu pedido é mera faculdade, podendo perfeitamente o lesado decidir não pleiteá-
la. conformando-se com o dano.

Além destas hipóteses, existem circunstancias em que o ilícito, por sua

gravidade e consequências, reflete tanto na órbita civil, quanto na penal.
Um exemplo é o homicídio, quando o agente além de condenado ao

cumprimento da pena corporal prevista no artigo 121 do Código Penal', poderá
também ser compelido a ressarcir o prejuízo causado à família do de cuyus,

conforme preleciona o art. 1 .537, Código Civil'

Outro caso é a lesão corporal, tipiüicada no artigo 129 do Código Penal', cuja

previsão de indenização encontra-se nos artigos 1 .538 e 1 .539 do Código Civil'
Em termos de responsabilidade civil, o Código Civil contemplou em seu

artigo 1598 a regra da responsabilidade aquilina, sem extensas considerações.
principalmente pelo fato da matéria adquirir a importância prática que detém hoje,
somente muitos anos após a entrada em vigor de referido diploma legal.

Pode-se dizer que o objetivo de fazer com que o causador do dano repare-o,

tem a intenção não apenas de proteger a vítima, mas também apresenta-se como

4. 15a edição. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 185.

4 Art. 121 -- h4atar alguem:
Pena -- reclusão, de 6(seis) a 20(Mte) anos.
5 Art. 1.537 -- A indenização, no caso de homicídio, consiste:

HmHHB;"'
E=-i 811==f===â " ouM :''"::ãH;:::':=U'e'g$','EEh= !%=

habilitou,oudadepreciaçãoqueelesoõ.eu. . , . . ,:-.:- -- ; cia violardireito, ou
8 Art. 159 - Aquele que, por ação ou omissão voluntana, negugçnç vu '-"p-u"-'"'H, ' "---
causar pmluízo a outrem, üca obrigado a reparar o dano. ijiíhde regulam-se pelo disposto neste

A verificação da culpa e a avalia
Código. ans. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553

e o ll lo da família
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forma de punição ao agente que praticou o ato ilícito, entendido contrariamente ao

disposto no artigo 81 do Código Civil (que define ato lícitoo), como aquele que
descumpre a lei, constituindo assim um delito civil ou criminal.

O ato ilícito configura-se quando existe uma ação que viola a ordem jurídica,

imputável a alguém, penetrando na esfera de outrem.
Portanto, para que haja o direito ao ressarcimento, deve haver um

comportamento (omissivo ou comissivo), imputável ao agente (por dolo ou culpa),

e que infrinja dever geral do ordenamento jurídico, obrigação ou contrato.
O elemento básico de todo e qualquer ato ilícito é uma conduta humana e

voluntária no mundo exterior.

Mas o ilícito somente interessa ao Direito quando produz um dano, pois sem

este não existe responsabilidade.

Sendo que a base desse resultado lesivo é uma ação ou omissão, somente

à uma pessoa pode-se imputar uma ação ilícita.
Entretanto, apenas adquire importância no mundo jurídico a ação voluntária,

sendo que esta voluntariedade é da ação em si mesma, e não o querer sobre o
resultado, que é a consciência de causar o prejuízo.

Da mesma forma, a omissão (não fazer) apenas adquire relevância jurídica

quando atinge bem tutelado pelo Direito, constituindo-se de conduta negativa, ou

seja, da não realização de ato ou prática de ato exigido pela normatividade

jurídica.
Haverá caracterização da responsabilidade civil, ou seja, da obrigação que o

agente, causador do dano, possui de reparar o prejuízo causado à outra pessoa,
sempre que se provar o seu comportamento culposo ou doloso. Esta reparação
deverá ser sempre integral, não importando o montante do prejuízo suportado

pelo prejudicado.
SiLvio RODKicuES, reportando-se ao conceito de SAVATIER, afirma que o

fato causador do prejuízo pode ser tanto próprio, como de pessoas ou coisas que

dependam do agente. ''

por fim imediato adquirir, resguarda, uansferir, modificar ou

extinguir direitos, se denomina ato jurídico.
lo Obm citada, p. 06.
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Avaliado se o dano deve ser reparado pelo seu causador, o estudo da

responsabilidade civil responde em quais condições se dará o ressarcimento.
Dentro da responsabilidade civil, a doutrina, com base no Código Civil,

costuma diferenciar a responsabilidade contratual da extracontratual (aquiliana).

Enquanto a responsabilidade aquiliana está prevista no art. 159 do Código
Civil. o art. l .056 fixa as diretrizes da responsabilidade contratual. ' '

Na primeira hipótese, inexiste vínculo jurídico entre o causador do dano e a

vítima, até que a última reclame pela reparação do dano.

Já no caso da responsabilidade derivada do contrato, mesmo antes de surgir

a obrigação de indenizar, já existe entre o infrator e a vítima, vínculo jurídico,
decorrente da convenção celebrada entre as partes.

Mesmo considerando que entre as duas espécies de responsabilidade

existem vários pressupostos comuns, a distinção posta pelo legislador persiste na

prática, com relevância nos casos de reparação do dano na responsabilidade

contratual.ocorre, por exemplo, pois enquanto no caso do ilícito contratual a

análise da culpa pode ser excluída através de cláusula de não indenizar, no ilícito
civil não se podo convencionar a este respeito, havendo por vezes exame da
r\i i l r\n

No tocante ao ónus da prova, se no ilícito extracontratual este cabe a vítima

violação do dever contratual. ntratual
Outra conseqüência, é que surgindo a responsaDttiaaae exua'.,"- ---a'uu-

haverá sempre a obrigação de reparar o dano por parte do seu causador,

===':t===:=..=: n. ::=J=::'.:=====; n=,=
capacidade civil.

1 .1 .2. Teorias que fundamentam a responsabilidade civil

li Art. 1.056 - Não cumprindo a obrigação:
responde o devedor por perdas e danos.

ou deixando de cumpn-la pelo modo e no tempo devidos:
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"';''T:::=:= ::===:=::='=='--. ;;. .-,; ;; '.. ,;
mas sim maneiras

12

13
Obra citada, p. ll
Obra citada, p. 64
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Entretanto, diferentemente do que ocorre na feorfa sub/ef/va, neste caso há

a inversão do ónus da prova, presumindo-se o comportamento culposo do

causador do dano, cabendo a este a prova do contrário para eximir-se do dever

de indenizar o lesado.

Se em alguns casos, é a lei que firma a presunção de culpa, em outros, ê a

jurisprudência que impõe o dever ressarcitório, a menos que o acusado
demonstre que o dano foi provocado pelo comportamento da vítima.

Como exemplos da aplicabilidade desta concepção, temos o Decreto

Legislativo n' 2.681/1912 (que regula a responsabilidade nas estudas de ferro) e

o código Brasileiro de Aeronáutica -- Lei n.' 7.565/86 (regulamentador da

responsabilidade perante passageiros e terceiros) adotando a idéia de presunção
de culpa do causador do dano, podendo ser a mesma elidida por prova em
contrário.

Como decorrência de criação jurisprudencial. temos a Súmula 341 do

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, se presume a culpa do patrão por ato
ilícito de seu empregado''

Além da feorfa da cu/pa presumida, como maior expressão da concepção

objetiva, tem-se a feorfa do risco, que inclusive para muitos autores, representa a
própria feoHa obÜeffva.
r'-r'Para a feoHa do asco, importa apenas se o evento ocorreu e se dele

decorreu o prejuízo, concretizando-se com base nesses dois pressupostos a

responsabilidade do agente. ...
' Como exemplo de sua adição, temos o transporte de pessoas, onde

entende-se que por haver uma obrigação contratual de seguridade, a vítima está

dispensada da prova da culpa da companhia transportadora, a não ser que esta
demonstre que o contrato foi descumprido por culpa da vítima, caso fortuito ou

força maior.
Ademais. neste sentido estabelece ainda a Súmula 161 do STF: "Em

contrato de transporte é inoperante cláusula de não indenizar.*
Considera-se, portanto, que ao entrar em um veículo para ser transportado,

a pessoa adere a um contrato de transporte, cujo objeto é a obrigação do
transportador de conduzir o passageiro intato ao seu destino.

ite T)elo ato culposo do empregado ou preposto
i4 Súmula n. 341 -- É presumida a culpa do patMo ou comete
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Também aplica-se tal concepção no caso dos danos nucleares (Lei n.'

6.453/77) e no Código de Defesa e Proteção do Consumidor (Lei n.' 8.078/90),

que em seu art. 12 admite a responsabilidade sem culpa das empresas

fornecedoras. do, acerca do exposto, pode-se dizer, conforme afirma CAIO

soíteu. ''anto, a culpa continua sendo o princípio definidor da responsabilidade,

Neste contexto, concluímos que no Brasil. em termos de direito privado,

Constituição Federal'o.

1 .1 .2.2. Teoria da culpa na guarda

Outra doutrina informadora da responsabilidade civil, é a teoria da cu/pa na

gt/arda, que surgiu como decorrência da dificuldade em se apontar o culpado por
desastres ocasionados pelo desenvolvimento do maquinismo.

habilidade civil de acordo com a Constituição de 1988. 3' ed

:lã gwauuu'i,s#uaK':a:uw
;«'!W?.ETs-H:::=?,==5=:..:. .RS,g'=:!=': SSi::q;8.=:':;.,:n'3Ê
re
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Por esta concepção, quem detém a guarda de coisa inanimada, responde

pelos prejuízos causados pela coisa a terceiros rda
A responsabilidade, neste caso, se fundamenta na falha ao aever ue yuai '..-a,

não como consequência da conduta agente, pouco importando se este quis ou

o dano causado.ara ser eximido do dever de reparar o prejuízo, o detentor da

coisa deve comprovar a existência de causas excludentes de sua

onsabildade. aplicação desta teoria é nas hipóteses de
acidentes

automobilísticos, quando a culpa de quem detém a guarda do veículo concretiza-

se quando ocorre a perda de seu controle.

1 .1 .3. Pressupostos para a configuração do dever de indenizar

Analisando o art. 1 59 do Código Civil, que dispõe em seu capot "que fique/e

que, por ação ou omissão vo/untada, neg/igéncia, ou imprudência, v70/ar direito,
ou causar pnyuízo a ot/trem, #ca obrigado a reparar o dano", conclui-se serem

quatro os pressupostos da responsabilidade civil.

São eles:

a) ação ou omissão do agente
Conforme anteriormente mencionado, a responsabilidade do causador do

dano pode tanto decorrer de seu próprio ato, quanto do ato de pessoas e coisas

Estaque dele dependamo é devida não apenas quando se viola um dever legal, mas

também quando o ato desvirtua-se da finalidade social a que se destina, como por

exemplo, nos casos de abuso de direito.
E pode derivar tanto da ação, quanto da omissão, mas ocorre sempre

quando for violado dever contratual, legal ou social.

b) culpa do agente

A culpa ou dolo do agente constituem o segundo pressuposto para que
exista o dever de indenizar.
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No conceito de SAVATIER, colacionado por AGUIAR DIAS, ''cu/pa é a fa/fa

de diligência na observância da norma de conduta, isto é, o desprezo, por parte
do agente, do esforço necessário para observa-ia, com resultado não objetivado,

mas previsível, desde que o agente se detivesse na consideração das
conseqüências eventuais da sua atitude." '

A culpa, motivadora do ato ilícito, possui dois desdobramentos: o dolo, que e
a vontade de prejudicar alguém, e a culpa em sentido estrito, traduzida pela

negligência, imprudência ou imperícia com relação ao direito alheio.

A culpa assume relevo para a responsabilidade civil apenas quando causa
ofensa ou lesão a direito.

Na culpa, sempre ocorre violação de um dever preexistente, sendo que sua

configuração se dá quando o causador, mesmo não querendo, em razão de sua

conduta negligente, imprudente ou imperita, causa o dano.
Baseada em contrato, é culpa contratual, quando fundada em preceito geral,

que ordena o respeito à pessoa e aos bens alheios, é culpa extracontratual ou
aquiliana.

No estudo da culpa, distingue-se três graus: culpa grave, leve e levíssima.

A culpa grave ocorre quando mesmo sem intenção, o agente se comporta
como se quisesse o resultado, motivo pelo qual, é muitas equiparada ao dolol a

culpa leve é a falta de diligência na conduta de um homem normall e a levíssima
é a falta que somente um homem cuidadoso não cometeria.

O dolo existe quando o agente quis que a vítima experimentasse o prejuízo.

Dentro do dolo, o próprio Código Civil faz distinção entre duas modalidades

nos seus artigos 92 e 93, sendo elas: dolo principal e dolo acidental''

o dolo principal, também denominado de essencial, dominante ou causal,

a causa eficiente do ato, sendo sua única razão
Já o dolo acidental, também denominado de incidental, é aquele que leva à

realização do ato, mas em condições mais onerosas ou menos vantajosas.
CAIO MARIO DA SILyA PEREIRA, renomado doutrinador, assinala que
caracterizar o dolo, não importa se o agente quis ou não causar o dano, mas

7

para

m :nmügEãX: lll :
o ato se tei.ia praticado, embora por outro modo.
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sim se ele estava consciente de que seu comportamento poderia ser lesivo, tendo

s do artigo 97 do Código civil, "se ambas as

uma pode a/egá-/o, para anu/ar o ato, ou

anto para a culpa em sentido estrito, como

indeniza que almeja, deve o prejudicado

comprovar a conduta culposa do agente.

c) nexo de causalidade
Pretendendo alcançar êxito no pleito indenizatório formulado em face do

causador do prejuízo, a vítima deve ainda comprovar que o dano por ela

surja a responsabilidade.

=
no pleito indenizatório.

sável evitar, ou impedir.
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de reparar os pre ulzos causados também esquecer das "causas excludentesde

"''"=.'J:S=.= : :=:'::.='="i"".-,':::.'' f»;-, ..".,« '

huidnde civil do Estado, Rio de Janeiro: Lumen Juras,
2i SAAD. Rem Miguel O ato ilícito e a responsabilid
1994, P. 41.

::;:.,:'.
lO,0absolutamente neles:
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defesa a uma outra agressão, perde o ato a característica de ilicitude. Para tanto,
a ofensa deve consistir em reação imediata e proporcional a uma agressão atuai

daquilo que despendeu, contra quem causou o perigo. '

Na esferausado avítma é entendido como lesão ao património de uma

:=.:::'====:,'=rar somente existe quando houver um dana a ser
existência incumbe ao prejudicado, que pleiteia sua

araçao. sentido, não existe responsabilidade sem tenha havido um dano

:lHl:l :J::: .==:===:,==
do art. 160, 11, não íor capado do perigo, assistir-lhe-á direito à

insulte de dolo do dwedor, as perdas e danos só incluem os prquizos
dela dueto eimediato.
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conforme se verá no item 6. Contudo, não precisa demonstrar o montante do

prejuízo, que pode ser apurado na fase de liquidação de sentença.

1 .1 .4. Fixação da indenização e graus de culpa

Para efeito da fixação do quanfum indenizatório, não existe razão para a

distinção entre os diversos graus de culpa (grave, leve ou levíssima), ou mesmo

usador do preju zo evolvido o estado

evento danoso, cabendo ao seu

causador reparar integralmente o prejuízo.

1 .1 .5. (1)nus da prova

ocorreu culsa de sua parte.ção vai depender dos fatos da causa, apreciados de

25 Obra citada, vol. 1, P. 100
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Ademais, existem casos em que inclusive a lei estabelece a inversão do

ónus da prova, principalmente no caso de atividades perigosas, conforme

anteriormente esposado.

1 .1 .6. O dano e sua reparação

1 .1.6.1 . O dano

A concepção de dano sempre esteve relacionada com a diminuição no

património e é por isto mesmo, que para muitos autores, o dano está relacionado

denização, São Paulo: RT, 1994, P. 53.

21 Art. 178 -:-- Prescreve:

]x -- A ação por ohnsa ou dano causados ao direito de p'opdedade, contando o prazo da data em que se deu
a mesma ofensa au dano.

.)(
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simples /esmo ou vfo/anão do d/Feito de ot/trem, como causa de existência do

IHB l

lesado.

E=fE==.::JH: hSR==m:R=U=.à
H
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Mas, são poucos os pedidos de indenização com base em referida

tal controvérsia com o advento da Constituição

o, inc. V, assegura não somente a indenização

exemplificado no art. 529 também do Código Civil'.
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1 .544, Código Civil'').

1 . 1 .6.2. A reparação

::
=X====:'===u::.===='==:==

defende a aplicação da eqüidad
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responsável, afirmando para tanto, "que o l)/Feito exfsfe para sewír aos

menu. concepção, no entanto, há de ser observada com parcimónia,

;;=='':":=:'=:'==;=':==;=:;*,.. ..... , ;.-*'-,,, .«

de pensão mensal vitalícia, ou por prazo certo e determinado.
Pode ainda ocorrer na sentença apenas a concessão do direito, senão que

inden zatório.as ressarcitórias devem ser corrigidas, ainda que o demandante não

requeira expressamente, conforme estabelece a Lei n.' 6.899/81
que determina a

apl cação de correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.

1 .2) Acidente de trânsito e indenização

criados.

RUI STOCO atribui o aumento dos trabalhos nesta área a:

1....) generalização do uso de veículos automotores por profissionais e

e atuahzada do cálculo s não previstos neste Capítulo, se fixará por arbitramento a indenização.
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cada dfâ Mais variadas como/éxasle angust7anfes ''trinador estudioso da matéria,

. =T==:=="."«'::: :==:,:=;=1=;:Z: :T:

1 .2.1 ) Responsabilidade automobilística e "guarda da coisa'

A teoria da responsabilidade da guarda da coisa inanimada com aplicação

na responsabilidade automobilística, pela reparação do dano pela coisa cauda'-''

de Trânsito na Justiça: Vol. 111, Rio de Janeiro: Forense 1973, P. 08/09.
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a terceiros, surgiu na França, no fim do século passado, através de criação

alheias à vona de do guard ão)iste no ordenamento jurídico pátrio, dispositivo legal

semelhante ao art. 1 .384 do Código Napoleónico.

a culpa presumida do gunda e a culpa
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Ainda assim, é justamente no campo da responsabilidade automobilística

não se possa reconhecer doutrinariamen

pU: :::'.$ 'g=';, '"'

m de sua ruílla, se esta
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guarda jurídica50 e guarda material'' . ncia sobre a coisa,
Entretanto, considerando que a guarda pressupor v'y'ia- "'-- '

distinção entrearê a do teses sto, quando aceita-se a transferência de fato, a não

ser noPícaso do proposto assalariado. Na realidade o que incidirá e a

'==='::=:= ==::.:::====='.. ,-;'.,, -. ':*,.. '. ;; *.

tPoridade e poder de direção sobre a coisa, deconente de propriedade ou de outro direito

5 Wmda material - s lnples detenção
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preposfo seu. (Apelação cível52 n. 31 .439, de Joinville, Relator Des. Protásio Leal,
JC 65/144).

importando que o dano tenha sido causado dure

::=2:;==J:===:=:===,====: =:
doméstico ou não, tem o dever de guarda-lo de mo
outrem

-'a.., ,.nherá anelacãoDa sel
sz Artigo 513, Código de Processo Civill g
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. = -.=. ='=,='=.,:'=:'== :.'T':,=:"==='-"*:
1:='=T=;1=: « «.., -'
geral contida na lei, não precisando

utilizar a iregra excepcional, criada pela jurisprudonc=ato próprio, do empregado ou

"-pp"'' '= -;:'::1=:='TI :: 1: ':: ==:1:=;.:;:=:
constituem procedimentos culPosos, que

conduta negligente ou imprudente do

: ===::,.====. :=;;.:=::=.,= == ==:==::
' --';,.:'s=

.P

e exercerem exploiáção indusüial.
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eximem de responsabilidade o agente.

Nos casos aplicáveis, a responsabilidade objetiva também não é afastada.

no art. 1 .525 do Código Civil"
-Em matéria de acidentes automobilísticos, duas espécies de

em que o devedor deve assegurar a incolumidade do credor. e o
Assim, são quatro as hipóteses de relação existente entre a vlulllu e v

onsavei:uma é passageiro: neste caso não se cogita em responsabilidade

extracontratual, pelo fato de entre as partes existir um contrato de transporte.

2) a vítima é pessoa transportada gratuitamente, hipótese em que também

indenização recebida pelo dono do veículo.

.Í ==WS:Ü !=:i::;::'=H.Sâ=H%"'':;
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legislação específica.

1.3) Indenização por acidente de trânsito em caso de perda total do veíçulo

sinistrado na interpretação do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

automobilística, mais especificamente

total do veículo sinistrado, a questão

RUI STOCO, acerca da matéria, preleciona r:ânqifo r7ão oferece
,4 comprovação d(
rns dificuldades

no'adi maren

maio
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Embora não conste de texto/ega/ escrffo, consag/ou-se o uso costume/ro de

comprovar os danos através da aprece/7fação de, no mínimo, três orçame'r'luo,

dos quais se adotarlá, via de regra, o de menor va/or.'' teca do Estado de Santa
Enfrentando o tema, o egrégio Tribuna

outro veículo nas mesmas condições do sinistrado.

denização não pode ser superior ao do próprio veículoin

51 STOCO,
P. 757.

dencial. 3a ed. Sãc} Paulo: Rl1. 1997:
tbilidade civil e sua interpretação jurispru

SUÇe
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Doutrina e jurisprudência, nem sempre apresentam a mesma solução para a

sofreu "perda total"
WLADIMIR VALLER neste sentido, preleciona:

mesma marca, tipo e ano de fabricação.''

limitação no valor da coisa lesada.

;

59 RIZZARDO, Amaldo. A
õo Obra citada. o. 200/221

a
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RUI STOCO, também não apresenta entendimento diverso, apenas

acrescentando que da indenização correspondente ao valor atual do veículo, cujo

montante do conserto é superior à cotação de veículo da mesma marca, ano e

modelo, deve ser descontado o valor da carcaça ou sucata''
No mesmo norte, reportando-se ao tema, ARNALDO MARMITT, afirma:

Ao ter seu carro demolido ou danificado injustamente, ao proprietário socorre

o direito de tê-lo restituído no mesmo estado que apresentava antes do acidente.

É o que ocorre no ressarcimento dos danos materiais, às expensas do ofensor.
Na realidade, porém, isso nem sempre se dá sem percalços. Nos tempos atuais

os preços são mt/ifo e/evados, fa/7to os das peças como os da mão-de-obra, e a
fnf7ação, a ânsia de ganhar, a /ufa pe/a vida e pe/o /uc/o, ente outros Éafores,

fazem com que, frequentemente, os orçamentos para o conserto superem o

própriNva/or do veículo e as ava/cações acusarem despesas de conserto maiores

do que o va/or de um ca/ro das mesmas características do sinistrado,

evidentemente não se poderá onerar demasiadamente o devedor, cospe/indo-o a

a indenização em espécie, e implicaria em quitação total do débito.
A eventualidade de não ser encontrado automóvel idêntico não assume

relevância, eis que poderá ser adquirido outro, de características semelhantes ou

aproximadas e a diferença de preço poderá ser alcançada à parte que a ela fizer

Não será obstáculo, de igual, o fato de o carro sinistrado tiver sido vendido

ól Obra citada, p. 757
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de valor da indenização- À falta de prova em contrário, presume-se que o valor da

venda sofreu o decréscimo correspondente àquele montante."

Na jurisprudência, especialmente no caso do Tribunal do Estado de Justiça
de Santa Catarina, a matéria é realmente controvertida, impedindo a uniformidade

dos julgados.
Não obstante posicionamentos de Superiores Instâncias de outros t=staao

brasileiros, em Santa Catarina predomina a tese de que os prejuízos da vítima

devem ser reparados, ainda que o valor dos danos seja superior à cotação do
veículo destruído por ocasião da colisão.

Acerca da matéria, colhe-se dos julgados do Egrégio TJSC:

Responsabilidade Civil. Acidente de trânsito. Preço do conserto supenor ao

da avaliação do veículo. Em se tratando, de hipótese em que o preço do conserto

seja superior ao da avaliação do automóvel - modelo antigo - deve o réu pagar o

pHme/ro, como modo ma/s excito de reparar o dano. (ADCOAS,
1974, verbete n.

31.394 in Apelação cível n. 11.395, da comarca de Rio do Sul, relator

Desembargador lvo Sell, JC 1 1/12, P. l IO).

Mesmo que o valor dos danos seja superior à cotação do veículo sinistrado,

os preyuJ2os eleffvamenfe causados devem ser reparados (Apelação cível n.
14.098, da comarca de Urubici, relator desembargador Osny Caetano, JC
25/176). . .

Neste sentido: JC 22/303, JC 40/216, Apelação cível n. 13.409 (comarca de

Criciúma, relator Desembargador Hélio Mosimann, j. 29.09.78) e Apelação cível n.

96.003390-4 (comarca de lbirama, relator Desembargador Orla Rodrigues, J.

20.08.96).

Responsabilidade civil - Acidente de trânsito. Laudo pericial - Sua ilusão por

prova mais convincente. Valor dos danos superior ao do veículo.
Obrigação de

indenizar os prejuízos efetivamente causados. Provimento do recurso. (Ape\anão

cível n. 20.326, da comarca de Araranguá, relator Desembargador Reynaldo

Alves, JC 42/84).

onsabilidade civil nos acidentes de automóvel
Teoria, Prática e
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Responsabilidade civil - Indenização - A reparação consiste no conserto do

veículo, de forma que o que importa não é o valor do bem, mas os danos que ele
sofreu.

E do corpo do acórdão:

Desembargador Jogo Martins, JC 43/260).

Norberto Ungaretti, JC 45/300).

Ainda que o valor dos danos atinja importância superior àquela atribuída ao

veícu/o s/nisfrado, os pre/uízos eãetívamenfe causados devem ser reparados.

(Apelação cível n. 24.287, da comarca de Biguaçu, relator Desembargador Hélio
Mosimann, JC 54/157).

Reparação efefíva independente do va/or de cotação do veícu/o.(Apelação
cível n. 30.530, da comarca de Joinville, relator Desembargador Alcides Aguçar,

JC 63/146).
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autonoóve/. (Embargos Infringenteê6s n. 40, da comarca de Crtciúma, relator

Desembargador Nauro Collaço, JC 27/320).

No caso de destruição total do veículo em que esse é reduzido à condição

Geraldo Saltes, JC 29/107)

relator Desembargador Jogo Mastins, JC 35/334).

Responsaói/idade cívj/. ,4cider7te de trânsito. Dano./r7denização.

Locup/efamenfo. (Apelação cível n. 20.343, da comarca da Capital, relator

Desembargador May Filho, JC 43/61 ).

09.08.88).

1 - Ressalvadas situações especiais(peças de coleções, etc.), o custo de

reconsüfuição de veícu/o acidentado não deve u/fracassar set/ va/or de mercado;
// - Se a recuperação do ve/ct//o mostra-se economicamente inviávQ/, a

indenização deve corresponder ao valor de um carro semelhante, com a Idade

j"w.:«. ,-"*"' '".''-e.:. ,.;.':==:,;1:''Êl='.!:lH=aü.''EIS:.,':: -.. «,;:
resüitos à matéria obyeto da divergência.
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relator Desembargador Eder Graf, j. 04.09.95).

Napoleão Amarante, j. 09.09.86).

Desembargador Jogo Martins, j. 1 3.08.85, JC/85 - 50/1 54).

48.840, de Balneário

=====::'=.=*:':::='==
''?:«':,*:::: === =1,:1T l ::::

buscar ao máximo colocar o preJ
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anteriormente ao evento danoso, de outro, existe a necessidade de que não haja

o enriquecimento ilícito do lesado, conforme se observou no item 6.2. deste

despendeu o montante necessário ao rep
1.. «nlnr integral dos danosindenização pe
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Não comprovado o conserto, plausível a tese de que o pagamento deve

corresponder ao valor de mercado de um automóvel semelhante ao sinistrado,

nada gastou. repele-se a indenização

erem ao valor maior que o de venda do

/íffca económica e nem./usfo condenar o

r é mt/ifo supeHor ao da própria coisa."

(Apelação cível n.' 20.343). ,.. ..- ---.Arado em
Mesmo não se podendo jamais garantir que o volçulu 'v---l..'-a-.v

preço de mercado de um veículo equivalente.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A função da responsabilidade civil é estabelecer as condições do
ressarcimento, após a constatação da ocorrência dos pressupostos

:=:1;=:...=Hindenizatório em tais demandas, como

izer que foram formuladas duas correntes

:l=l&:*.T.=;:ode desprezar nenhuma das mencionadas

uma repele o locupletamento ilícito da vítima, a

outra, busca a reparação do prejudicado em sua total dimensão.
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que suportou rrentes possuem aplicabilidade

lo à situação concreta apresentada em cada

Poder Judiciário.
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